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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMAR,A MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(Casa de Félix Araújo)
Gabinete do Vereador Anderson Pila

PROJETO DE RESOLUÇÃO: n" /2A22.

Concede a Medalha de Honra âo

Mérito Municipal à Senhora ILDÀ

ANGÉLICA DOS SANTOS

CORREIA, Presidente da Conaes -
Confederação Nacional dos Agentes

Comunitários de Saúde, e dá outras

providências.

Art. 10 Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Municipal à Senhora Ilda Angélica I)os

Santos Correia;

Art.20 Ficam revogadas as disposições em contrário;

Art. 30 Esta resolução enka em vigor apartir da data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix Araú.io", em 3 i de

Março de2022
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARÂ MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(Casa de Feiix A,aúlo)
Gabinete do Vereador Anderson Pila

JUSTIFICATIVA

Com um histórico de muitas lutas e grandes conquistas. inclusive a nível nacional, a mais

recente <lelas foi a Emenda Constitucional de n" I 20, que traz, em seu texto. a garantia do reaj uste

do vencimento básico do Agentes Comunitários de Saúde e Combate a Endemias, no valor de

2(dois) salários mínimos, da insalubridade e da aposentadoria destes profissionais.

ILDA ANGELICA é militante do Ceará, da cidade de Maracanaú, e representa estas duas

categorias a nível nacional. Liderou as articulações referentes à aprovação da emenda

constitucional que traz dignidade em forma de vencimento aos trabalhadores que são de extrema

importância para a saúde de nossa população.

E1r Campina Grande-PB beneficiou, juntamente com o SINTAB, aproximadamente 700

agentes comunitários de saúde e combate a endemias.

Pelo exposto! peÇo a aprovação deste requerimento para que possamos honrá-la em nome da

Câmara de Vereadores de Campina Grande por toda sua luta.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, "Casa de Félix Araújo", elÍt 31 de Março de

2022.
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